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UNIVERSIDÁDE DE BfASÍLIA 

GABINETE 00 REITOR 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N9 055187 

O Reitor da Universidade de Braslía, Presidente do Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições, ouvido o referido Õrgo 

Colegíado, em sua 80a. reunião, realizada em 30.10.87, 

RESOLVE: 

1. Introduzir Pargraf o 59 no Artigo 79 da Resolução CEPE 	n9 

006/86, que dispõe sobre o processo de reviso de menção final, com a seguinte re 

dação: 
fl 

§ 59 - Fica assegurado ao professor da disciplina ou ao res 
ponsvel pela revisão da menção o direito de ser ouvido e de apresentar argumenta 
ço sobre o julgamento do desempenho do aluno." 

2. Esta Resoluçao entrara em vigor a partir desta data. 

cc: GRE-VRT-DECANOS-INSTITUTOS/FACULDADES-DEPARTAMENTOS-SOC-DAA-ACS-SCA. 


